
CÂMARA MUNICIPAL DE PAULO AFONSO 
- Estado da Bahia - 

RESOLUÇÃO N.° 403/2017. 

"Dispõe sobre a criação da "Medalha de 

Honra ao Mérito Desportivo Paulo 

Afonso, e dá outras providências". 

A MESA DIRETORA DA CÂMARA MUNICIPAL DE 
PAULO AFONSO, no uso de suas atribuições legais e 
regimentais, RESOLVE: 

Art. 1° - Fica criada a "Medalha de Honra ao Mérito 

Desportivo Paulo Afonso, que visa homenagear os(as) atletas 

pauloafonsinos que se destacarem como campões a nível Municipal, 

Estadual, Federal e Internacional. 

Art. 2° — Para contemplar estes atletas é necessária a 

indicação de um Vereador da Câmara Municipal de Paulo Afonso, 

acompanhado de justificativas, fatos e, serão encaminhados para parecer de 

aprovação das Comissões Permanentes desta Casa do Povo, no prazo 

regulamentado. 

Art. 30  - Nenhum atleta poderá receber a Medalha de Honra 

ao Mérito Desportivo Paulo Afonso por mais de uma vez, guando se tratar da 

mesma modalidade. 
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Ver 	 arias 

Vice-Presidente — 

Art. 4° - A entrega da Medalha de Honra ao Mérito 

Desportivo Paulo Afonso, se dará durante reunião Ordinária, Extraordinária, 

Solene ou Especial, através de convocação da Presidência da Câmara. 

Art. 5° - Fica determinado que quando se tratar de esportes 

coletivos toda a equipe vencedora receberá medalhas. 

Art. 6° - Esta Resolução entra em vigor na data de sua 

promulgação 

Art. 7°  - Revogadas as disposições em contrário. 

Sala das Sessões em, 10 de Abril de 2017. 

À 
ala"— 7/11) 11 nti" 

Ver. Marcon..s rancisco .os Santos 

- Presidente — 

Ver. Ale 	drolAPabiano da Silva 

1° Secretário — 

Vera. Latia Maria RoØfiïÃraújo Chaves 
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